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REGULAMENTO DA PROMOÇÃO: 

“ PROMOÇÃO FIM DE ANO” 

 

São partes deste regulamento o ASSINANTE, qualificado no Termo de Adesão, e a SEABRA 

INFORMATICA LTDA, doravante denominada simplesmente “PRESTADORA” ou, doravante 

denominada “ÁGIL SEABRA”. 

 

1. Descrição Geral da Promoção 

1.1  A Promoção denominada “PROMOÇÃO DE FIM DE ANO” é realizada pela 

PRESTADORA, com objetivo de oferecer condições especiais para contratação de planos de 

internet durante o período promocional. 

1.2  A participação nesta promoção implica na aceitação total e irrestrita deste regulamento. 

 

2. Período de vigência da promoção  

2.1 A promoção será válida para novas assinaturas realizadas entre 01/12/2025 a 31/12/2025, 

podendo ser prorrogada ou encerrada antecipadamente a critério da PRESTADORA. 

3. Dos planos participantes 

3.1. Participam desta promoção somente os planos de internet a partir de 500 mega, com 

valor mensal a partir de R$83,90, conforme disponibilidade técnica no endereço do 

ASSINANTE. 
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4. Benefícios da Promoção 

4.1. O ASSINANTE terá direito a instalação gratuita e roteador incluso em locação, permanecendo 

como propriedade da PRESTADORA. 

4.2. O ASSINANTE terá direito a 3(três) meses de internet grátis do plano contratado, referentes 

as três primeiras mensalidades após a instalação. 

4.3. Os meses gratuitos são aplicados exclusivamente ao plano contratado e não são cumulativos 

com outras promoções. 

5. Fidelidade 

5.1. A fidelidade será informada no momento da contratação e constará no contrato de prestação 

de serviços. 

6. Do Roteador 

6.1. O roteador fornecido é de uso exclusivo durante a vigência do contrato. Em caso de 

cancelamento do serviço, o equipamento deverá ser devolvido à PRESTADORA, em perfeito 

estado de funcionamento, sob pena de cobrança do valor correspondente. 

7. Das disposições gerais 

7.1. Promoção válida apenas para novos ASSINANTES. 

7.2. Os benefícios desta promoção não são cumulativos com outras ofertas ou descontos. 

7.3. A promoção está sujeita à análise de viabilidade técnica. 

7.4.. Ao aderir à promoção, o ASSINANTE declara estar de acordo com todas as condições deste 

regulamento e do contrato de prestação de serviços. 

     7.5. Para mais informações, entre em contato com a Central de atendimento pelo número 0800  

037 3333. 
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